
Aula 14 3 Introdução ao Processo do 
Trabalho

Bem-vindos à Aula 14, um mergulho essencial no universo do Processo do Trabalho. Muitas vezes, ao pensarmos 
em direitos trabalhistas, focamos nas leis e nos deveres, mas esquecemos que a teoria só ganha vida quando há 
um caminho para sua aplicação e defesa. É como conhecer as regras de um jogo, mas não saber como ele é 
jogado no campo. Entender o processo é fundamental para qualquer profissional que lida com relações de 
trabalho, seja para buscar um direito, defender uma empresa ou simplesmente compreender a dinâmica jurídica 
por trás das relações empregatícias.

Nesta aula, nosso objetivo é desvendar os mecanismos que transformam uma controvérsia trabalhista em uma 
solução judicial. Você será capaz de identificar os princípios que regem essa área específica do direito, 
compreender a estrutura da Justiça do Trabalho, desde a primeira instância até o Tribunal Superior, e navegar 
pelas etapas cruciais de uma reclamação trabalhista. Além disso, abordaremos a importância dos prazos e dos 
diferentes tipos de prova, elementos decisivos para o sucesso de qualquer demanda.

A relevância prática deste conhecimento é imensa. Para estudantes universitários, ele complementa a formação 
em Direito do Trabalho, oferecendo uma visão sistêmica e aplicada. Para aqueles que se preparam para concursos 
públicos, é um pilar de conhecimento que frequentemente aparece nas provas, exigindo não apenas a 
memorização, mas a compreensão da lógica processual. Prepare-se para uma jornada que transformará sua 
percepção sobre como a justiça é feita no contexto das relações de trabalho.



Os Pilares da Justiça Trabalhista: Princípios 
Fundamentais
Todo sistema jurídico, para ser coerente e justo, é construído sobre alicerces conceituais que guiam a 
interpretação e aplicação de suas normas. No Processo do Trabalho, esses alicerces são ainda mais evidentes, 
pois refletem a natureza peculiar das relações trabalhistas, marcadas por uma presunção de hipossuficiência do 
empregado. Compreender esses princípios não é apenas decorar uma lista, mas sim entender a "alma" do 
processo, a lógica que permeia cada decisão e cada etapa.

DNA do Processo
Os princípios são ideias-força que informam e 
moldam todas as normas e procedimentos, 
funcionando como a bússola do sistema.

Equilíbrio das Relações
Garantem que a justiça seja efetiva e que os direitos 
sociais sejam protegidos nas relações trabalhistas.

Imagine os princípios como o DNA do Processo do Trabalho. Eles não são regras explícitas que você encontra em 
um artigo de lei, mas sim ideias-força que informam e moldam todas as normas e procedimentos. É por meio deles 
que o legislador e o juiz buscam equilibrar as relações, garantindo que a justiça seja efetiva e que os direitos 
sociais sejam protegidos. Sem essa bússola, o processo poderia se desviar de seu propósito fundamental.

Princípios em Ação

Proteção: Manifesta-se em regras como a inversão do ônus da prova ou interpretação mais favorável ao 
trabalhador.

Primazia da Realidade: Os fatos reais prevalecem sobre documentos. Se um contrato diz que alguém é 
autônomo, mas na prática há subordinação, o juiz considerará a realidade da relação de emprego, 
ignorando o rótulo formal.

Um dos princípios mais marcantes é o da Proteção, que se manifesta em diversas regras processuais, como a 
inversão do ônus da prova em certas situações ou a interpretação mais favorável ao trabalhador. Outro é o da 
Primazia da Realidade, que determina que os fatos reais prevaleçam sobre o que está escrito em documentos. Por 
exemplo, se um contrato diz que alguém é autônomo, mas na prática há subordinação, o juiz considerará a 
realidade da relação de emprego, ignorando o rótulo formal. Essa abordagem garante que a essência da relação de 
trabalho seja sempre o foco, evitando fraudes e simulações.



Princípios do Processo Trabalhista: 
Oralidade e Celeridade

Aprofundando nos pilares que sustentam o Processo do Trabalho, percebemos que alguns princípios são 
desenhados para tornar a justiça mais acessível e rápida. A ideia é que a resolução de conflitos trabalhistas não se 
arraste por anos, prejudicando a subsistência do trabalhador e a estabilidade da empresa. Esses princípios moldam 
a forma como as audiências são conduzidas e como as decisões são tomadas, buscando uma solução eficiente 
para as partes envolvidas.

Oralidade
Pense na Oralidade como uma conversa direta e 
descomplicada. Ao contrário de outros ramos do 
direito onde a escrita domina, no processo trabalhista, 
a palavra falada tem um peso significativo.

Provas produzidas oralmente (depoimentos)

Decisões podem ser proferidas imediatamente

Simplifica o rito processual

Aproxima o juiz das partes

Celeridade
Conectado à oralidade, temos o princípio da 
Celeridade, que busca dar agilidade à tramitação dos 
processos.

Prazos mais curtos

Ritos simplificados

Busca constante pela conciliação

Audiência una (tudo no mesmo dia)

Imagine que o processo trabalhista é uma pista de corrida de alta velocidade, projetada para que as questões 
sejam resolvidas o mais rápido possível.

Isso significa que muitas provas são produzidas oralmente, como os depoimentos de partes e testemunhas, e as 
decisões podem ser proferidas de forma imediata. Essa característica simplifica o rito e aproxima o juiz das partes, 
permitindo uma percepção mais direta dos fatos e das emoções envolvidas.

Conectado à oralidade, temos o princípio da Celeridade, que busca dar agilidade à tramitação dos processos. Ele 
se traduz em prazos mais curtos, ritos simplificados e a busca constante pela conciliação, que é a forma mais 
rápida de encerrar um litígio. Um exemplo prático da celeridade é a realização da audiência una, onde tentativa de 
conciliação, instrução e julgamento podem ocorrer no mesmo dia, otimizando o tempo e os recursos.



A Arquitetura da Justiça do Trabalho: Varas 
e TRTs
Entender os princípios é o primeiro passo; agora, precisamos saber onde esses princípios ganham forma e onde as 
decisões são proferidas. A Justiça do Trabalho possui uma estrutura hierárquica bem definida, projetada para 
garantir que os casos sejam analisados em diferentes níveis, permitindo a revisão de decisões e a uniformização 
da jurisprudência. É como um sistema de saúde com clínicas locais, hospitais regionais e um centro de referência 
nacional.

Varas do Trabalho
Primeira Instância - Porta de entrada para 
reclamações trabalhistas. Juiz do Trabalho conduz 
audiências, ouve partes e testemunhas, analisa 
provas e profere sentença.

Tribunais Regionais (TRTs)
Segunda Instância - Colegiado de 
Desembargadores revisa decisões das Varas. 
Divididos por regiões geográficas, garantem 
aplicação correta da lei.

No primeiro degrau dessa estrutura, encontramos as Varas do Trabalho. Elas são a porta de entrada para a maioria 
das reclamações trabalhistas, funcionando como a primeira instância judicial. Cada Vara é composta por um Juiz 
do Trabalho, que é o responsável por conduzir as audiências, ouvir as partes e testemunhas, analisar as provas e 
proferir a sentença. É aqui que o caso é examinado em sua totalidade, desde os fatos até a aplicação da lei.

Acima das Varas, temos os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs), que representam a segunda instância. Se uma 
das partes não concordar com a sentença proferida na Vara do Trabalho, ela pode interpor um recurso, que será 
julgado por um colegiado de Desembargadores do Trabalho no TRT. Os TRTs estão divididos por regiões 
geográficas, e sua função principal é revisar as decisões das Varas, garantindo que a lei seja aplicada 
corretamente e que não haja injustiças. Um exemplo comum é um trabalhador que perdeu o pedido de horas extras 
na Vara e recorre ao TRT para reverter essa decisão.



O Ápice da Justiça Trabalhista: O Tribunal 
Superior do Trabalho (TST)

Continuando nossa jornada pela estrutura da Justiça do Trabalho, chegamos ao seu ponto mais alto, o órgão 
responsável por uniformizar a interpretação das leis trabalhistas em todo o país. Se as Varas são as "clínicas" e os 
TRTs são os "hospitais regionais", o Tribunal Superior do Trabalho (TST) pode ser comparado ao grande centro de 
referência nacional, onde as questões mais complexas e de maior impacto são resolvidas.

TST - Sede em Brasília

Última instância para a maioria dos processos trabalhistas. Não reexamina fatos, mas garante aplicação 
uniforme da lei federal em todo o Brasil.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) tem sua sede em Brasília e é a última instância para a maioria dos 
processos trabalhistas. Sua principal função não é reexaminar os fatos de cada caso, mas sim garantir que a lei 
federal seja aplicada de forma uniforme em todo o Brasil e que a jurisprudência seja consolidada. Isso significa que 
o TST atua para evitar que um mesmo caso seja julgado de maneiras diferentes em distintas regiões do país, 
promovendo a segurança jurídica.

Súmulas
Entendimentos consolidados sobre temas 
específicos que servem como guias para juízes e 
desembargadores das instâncias inferiores.

Orientações Jurisprudenciais (OJs)
Diretrizes que influenciam diretamente o 
julgamento de milhares de processos em todo o 
país.

É no TST que são criadas as Súmulas e Orientações Jurisprudenciais (OJs), que são entendimentos consolidados 
sobre determinados temas. Essas Súmulas e OJs servem como guias para os juízes e desembargadores das 
instâncias inferiores, influenciando diretamente o julgamento de milhares de processos. Por exemplo, uma Súmula 
do TST sobre o cálculo de horas extras pode definir como todos os tribunais do país devem interpretar essa 
questão, impactando tanto empregados quanto empregadores. A jurisprudência do TST é, portanto, um farol que 
ilumina o caminho da aplicação do Direito do Trabalho.



O Relógio da Justiça: Prescrição Bienal e 
Quinquenal
No mundo jurídico, o tempo é um fator crucial, e no Processo do Trabalho não é diferente. Existem prazos para que 
as partes busquem seus direitos, e a inobservância desses prazos pode levar à perda da possibilidade de acionar a 
justiça. É como um relógio que começa a contar a partir de um determinado evento, e se você não agir antes que 
ele zere, sua chance de reivindicar judicialmente pode desaparecer.

A prescrição existe para trazer segurança jurídica às relações, evitando que litígios se arrastem indefinidamente 
no tempo.

Essa contagem do tempo é o que chamamos de prescrição. Ela existe para trazer segurança jurídica às relações, 
evitando que litígios se arrastem indefinidamente no tempo e que as partes fiquem sujeitas a reivindicações muito 
antigas, para as quais talvez nem existam mais provas. No Direito do Trabalho, temos duas modalidades principais 
de prescrição que você precisa conhecer: a bienal e a quinquenal.

Prescrição Bienal
2 anos após a extinção do contrato

Prazo para ajuizar a reclamação trabalhista

Prescrição Quinquenal
5 anos retroativos ao ajuizamento

Limite dos direitos que podem ser reclamados

A prescrição bienal é o prazo de dois anos que o trabalhador tem para ajuizar uma reclamação trabalhista após a 
extinção do contrato de trabalho. Ou seja, a partir do dia em que o vínculo empregatício termina, o empregado tem 
até dois anos para entrar com o processo. Já a prescrição quinquenal se refere aos últimos cinco anos do 
contrato de trabalho. Mesmo que o trabalhador entre com a ação dentro do prazo bienal, ele só poderá reivindicar 
direitos referentes aos últimos cinco anos trabalhados, contados retroativamente a partir da data do ajuizamento 
da ação. Por exemplo, se um empregado é demitido em 01/01/2024 e entra com a ação em 01/01/2025, ele pode 
pedir direitos referentes ao período de 01/01/2020 a 01/01/2024.

Conceito Âmbito/Aplicação Prazo Início da Contagem

Prescrição Bienal Prazo para ajuizar a 
ação após o término do 
contrato

2 anos A partir da data de extinção 
do contrato de trabalho

Prescrição Quinquenal Limite dos direitos que 
podem ser reclamados 
na ação

5 anos (retroativos 
ao ajuizamento)

A partir da data de 
ajuizamento da reclamação 
trabalhista



O Início da Jornada: A Petição Inicial

Toda jornada tem um ponto de partida, e no Processo do Trabalho, esse ponto é a Petição Inicial. É o documento 
que formaliza a intenção de uma parte de acionar a Justiça, apresentando os fatos, os fundamentos jurídicos e os 
pedidos. Sem ela, o processo simplesmente não existe, pois é a petição inicial que dá ao juiz o conhecimento da 
controvérsia e delimita o que será discutido.

Ius Postulandi

Permite que empregado ou empregador ajuíze a ação sem advogado nas Varas do Trabalho e TRTs. 
Apesar da facilidade, a complexidade das leis geralmente recomenda assistência profissional.

Pense na petição inicial como o "bilhete de entrada" para o tribunal. É o primeiro contato formal do reclamante 
(quem entra com a ação) com o sistema judiciário, e por isso, precisa ser clara, objetiva e conter todas as 
informações necessárias para que o juiz entenda a situação e o reclamado (quem está sendo acionado) possa se 
defender. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seu artigo 840, estabelece os requisitos essenciais para 
esse documento, que são mais simples do que em outros ramos do direito, refletindo o princípio da simplicidade.

01

Narrar os fatos
Descrição concisa e clara dos 
acontecimentos

02

Indicar o direito violado
Fundamentação jurídica da 
reclamação

03

Listar os pedidos
Horas extras, verbas rescisórias, 
indenizações, etc.

Um dos aspectos mais interessantes do processo trabalhista é o Ius Postulandi, que permite que o próprio 
empregado ou empregador ajuíze a ação e acompanhe o processo sem a necessidade de um advogado, nas Varas 
do Trabalho e nos TRTs. Embora seja uma facilidade para o acesso à justiça, a complexidade das leis e a 
necessidade de apresentar os fatos de forma técnica e clara muitas vezes recomendam a assistência de um 
profissional. Na petição inicial, o reclamante deve narrar os fatos de forma concisa, indicar o direito que considera 
violado e listar os pedidos, como horas extras, verbas rescisórias ou indenizações.



O Coração do Processo: A Audiência 
Trabalhista
Se a petição inicial é o ponto de partida, a audiência trabalhista é, sem dúvida, o coração do processo. É o 
momento mais dinâmico e crucial, onde as partes se encontram perante o juiz, tentam uma conciliação, 
apresentam suas versões dos fatos e produzem as provas. É aqui que a teoria se encontra com a prática, e a busca 
pela verdade e pela justiça se desenrola em tempo real.

Conciliação
Primeira tentativa de acordo entre 
as partes. Se bem-sucedida, 
encerra o processo 
imediatamente.

Instrução
Produção de provas: 
depoimentos das partes, oitiva de 
testemunhas, apresentação de 
documentos.

Sentença
Juiz pode proferir decisão 
imediatamente ou designar nova 
data.

A audiência é um palco onde diferentes atos se sucedem. O primeiro e mais importante é a tentativa de 
conciliação. O juiz, imbuído do princípio da celeridade e da busca pela solução amigável, sempre tentará que as 
partes cheguem a um acordo. Se a conciliação for bem-sucedida, o processo é encerrado ali mesmo, com um 
acordo que tem força de decisão judicial. Essa é a forma mais rápida e menos desgastante de resolver o conflito.

A audiência trabalhista, especialmente a audiência una (onde tudo acontece em um único dia), é um exemplo 
claro da oralidade e celeridade que caracterizam este ramo do direito.

Caso a conciliação não seja possível, a audiência prossegue para a fase de instrução, onde as provas são 
produzidas. As partes depõem, as testemunhas são ouvidas, e documentos podem ser apresentados. É um 
momento de grande tensão e importância, pois as informações colhidas aqui serão a base para a decisão do juiz. 
Ao final, o juiz pode proferir a sentença imediatamente ou designar uma nova data. A audiência trabalhista, 
especialmente a audiência una (onde tudo acontece em um único dia), é um exemplo claro da oralidade e 
celeridade que caracterizam este ramo do direito.



A Busca pela Revisão: Os Recursos no 
Processo do Trabalho

Nem sempre a primeira decisão judicial agrada a todos, ou reflete a justiça que as partes esperam. É por isso que o 
sistema jurídico prevê a possibilidade de revisão das decisões, um princípio conhecido como duplo grau de 
jurisdição. No Processo do Trabalho, essa revisão é feita por meio dos recursos, que permitem que uma instância 
superior reexamine a decisão proferida pela instância inferior.

Imagine que a decisão de primeira instância é como um primeiro veredito em um jogo. Se uma das equipes não 
concorda, ela tem a chance de apelar para um "árbitro" mais experiente ou um "comitê de revisão". Os recursos 
são esses mecanismos de apelação, garantindo que as partes tenham a oportunidade de ter suas argumentações 
reavaliadas por um novo olhar, geralmente por um colegiado de juízes ou desembargadores.

Recurso Ordinário (RO)
Cabível contra sentenças das Varas do Trabalho

Julgado pelo TRT

Permite revisão de fatos e de direito

Também cabe contra decisões dos TRTs em 
dissídios coletivos

Recurso de Revista (RR)
Interposto contra decisões dos TRTs

Julgado pelo TST

Objetivo: uniformizar jurisprudência

Restringe-se a questões de direito (não reexamina 
fatos)

Os recursos mais comuns no Processo do Trabalho são o Recurso Ordinário (RO) e o Recurso de Revista (RR). O 
Recurso Ordinário é cabível contra as sentenças das Varas do Trabalho e contra as decisões dos TRTs em dissídios 
coletivos, sendo julgado pelo Tribunal Regional do Trabalho. Ele permite a revisão de fatos e de direito. Já o 
Recurso de Revista é interposto contra decisões dos TRTs e tem como objetivo principal uniformizar a 
jurisprudência, sendo julgado pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST). Ele se restringe a questões de direito, ou 
seja, à correta aplicação da lei, e não reexamina fatos ou provas.



A Força da Verdade: A Importância da Prova 
Documental
Em qualquer processo judicial, a verdade dos fatos é o que se busca, e para convencer o juiz sobre essa verdade, 
é preciso apresentar provas. No Processo do Trabalho, a prova é um elemento central, e entre os diversos tipos 
existentes, a prova documental se destaca por sua solidez e capacidade de registrar eventos de forma concreta. 
Ela é, muitas vezes, a "testemunha silenciosa" que pode falar mais alto que qualquer depoimento.

Contratos e Acordos
Contratos de trabalho, termos de rescisão, acordos 
coletivos

Comprovantes
Holerites, recibos de pagamento, cartões de ponto

Comunicações
E-mails, mensagens de aplicativos, prints de tela

Atestados
Atestados médicos, laudos, documentos oficiais

Pense nos documentos como as "âncoras" de um processo. Eles fornecem um registro tangível e muitas vezes 
incontestável de eventos, acordos e condições. Contratos de trabalho, holerites, cartões de ponto, e-mails, 
mensagens de aplicativos, recibos, atestados médicos 3 tudo isso pode ser considerado prova documental. A sua 
importância reside na capacidade de comprovar fatos de forma objetiva, diminuindo a margem para interpretações 
subjetivas ou falhas de memória.

Era Digital

A Reforma Trabalhista e a Lei da Liberdade Econômica trouxeram novas nuances. Hoje, um print de 
WhatsApp ou e-mail podem ser tão relevantes quanto documentos físicos para comprovar assédio, horas 
extras ou condições de trabalho.

A Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) e a Lei da Liberdade Econômica trouxeram novas nuances para a prova 
documental, especialmente com o aumento do teletrabalho e das comunicações digitais. Hoje, um print de tela de 
uma conversa de WhatsApp ou um e-mail podem ser tão ou mais relevantes que um documento físico para 
comprovar assédio, horas extras ou condições de trabalho. A correta organização e apresentação desses 
documentos são cruciais para o sucesso de uma reclamação ou defesa, pois eles fornecem a base factual sobre a 
qual o juiz construirá sua decisão.



Vozes que Contam: A Prova Testemunhal

Embora a prova documental seja robusta, nem todos os fatos podem ser registrados em papel ou digitalmente. 
Muitas situações do cotidiano de trabalho dependem da observação humana e da memória. É nesse cenário que a 
prova testemunhal assume um papel de extrema importância, dando voz a quem presenciou os acontecimentos e 
pode relatar o que viu ou ouviu.

Imagine a prova testemunhal como os "olhos e ouvidos" do tribunal.

Imagine a prova testemunhal como os "olhos e ouvidos" do tribunal. As testemunhas são pessoas que não têm 
interesse direto na causa, mas que presenciaram fatos relevantes para o processo. Elas são chamadas para depor 
em audiência, sob juramento de dizer a verdade, e seus relatos podem ser decisivos para esclarecer pontos 
controversos, especialmente em casos onde a documentação é escassa ou inexistente.

Credibilidade
O juiz avalia o que a testemunha 
diz, como diz, sua relação com 
as partes e a coerência do 
depoimento.

Imparcialidade
Testemunhas não devem ter 
interesse direto no resultado do 
processo.

Presença
Devem ter presenciado os fatos 
relevantes que estão sendo 
discutidos.

A credibilidade da testemunha é um fator crucial. O juiz avaliará não apenas o que ela diz, mas como diz, sua 
relação com as partes e a coerência de seu depoimento. Em casos de assédio moral, por exemplo, onde muitas 
vezes não há registros documentais, o depoimento de colegas de trabalho pode ser a única forma de comprovar a 
ocorrência dos fatos. Da mesma forma, em situações de trabalho informal ou "pejotização" disfarçada, as 
testemunhas podem ser fundamentais para demonstrar a existência de subordinação e outros elementos da 
relação de emprego, superando a formalidade de um contrato de prestação de serviços.



Tendências e Desafios: O Processo do 
Trabalho no Século XXI
O mundo do trabalho está em constante evolução, e com ele, o Processo do Trabalho precisa se adaptar para dar 
respostas eficazes aos novos desafios. As transformações tecnológicas e sociais dos últimos anos, aceleradas 
pela pandemia, trouxeram à tona novas formas de trabalho que desafiam os conceitos tradicionais e exigem uma 
reinterpretação das leis e dos procedimentos judiciais.

Teletrabalho
Levanta questões sobre controle de 
jornada, ambiente de trabalho e 
provas de acidentes.

Trabalho por Plataforma
Desafia a definição de vínculo 
empregatício, gerando debates 
sobre "pejotização" e proteção 
social.

Digitalização
Processo Judicial Eletrônico (PJe) 
torna tramitação mais ágil, mas 
exige novas habilidades.

Pense no Processo do Trabalho como um organismo vivo que precisa se ajustar a um ambiente em constante 
mudança. A ascensão do teletrabalho, por exemplo, levanta questões sobre controle de jornada, ambiente de 
trabalho e provas de acidentes. O trabalho por plataforma, com seus entregadores e motoristas, desafia a própria 
definição de vínculo empregatício, gerando debates intensos sobre a "pejotização" e a necessidade de proteção 
social para esses trabalhadores.

Questões Emergentes

Como comprovar a jornada de trabalho de alguém que atua em casa?

Como definir a responsabilidade de uma plataforma digital sobre seus "parceiros"?

Essas tendências impactam diretamente a forma como as provas são produzidas e como a justiça é aplicada. 
Como comprovar a jornada de trabalho de alguém que atua em casa? Como definir a responsabilidade de uma 
plataforma digital sobre seus "parceiros"? A jurisprudência do TST e do STF tem sido constantemente provocada a 
se manifestar sobre esses temas, buscando equilibrar a inovação com a proteção dos direitos fundamentais. Além 
disso, a digitalização do próprio processo judicial, com o Processo Judicial Eletrônico (PJe), tem tornado a 
tramitação mais ágil, mas também exige novas habilidades dos operadores do direito.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final de nossa jornada pela introdução ao Processo do Trabalho. Percorremos desde os princípios 
que o fundamentam, passando pela sua estrutura hierárquica, os prazos prescricionais, as etapas de uma 
reclamação trabalhista e a importância das provas, até as tendências que moldam seu futuro. Compreender esses 
elementos é essencial para qualquer um que deseje atuar ou simplesmente entender as dinâmicas do Direito do 
Trabalho.

Em prática

Lembre-se que o Processo do Trabalho é desenhado para ser mais célere e acessível, com princípios 
que buscam proteger a parte mais vulnerável. A estrutura da Justiça do Trabalho (Varas, TRTs, TST) 
garante diferentes níveis de análise. Fique atento aos prazos de prescrição e valorize a organização de 
documentos e a clareza na apresentação dos fatos, pois a prova é a base de qualquer decisão judicial.

Autoavaliação

Qual dos princípios abaixo permite que os fatos reais prevaleçam sobre o que está formalmente escrito em 
documentos?
a) Princípio da Celeridade
b) Princípio da Proteção
c) Princípio da Primazia da Realidade
d) Princípio da Oralidade

1.

Um trabalhador foi demitido sem justa causa em 15/03/2024. Qual é o prazo máximo para que ele ajuíze uma 
reclamação trabalhista, considerando a prescrição bienal?
a) 15/03/2025
b) 15/03/2026
c) 15/03/2029
d) Não há prazo, pode ajuizar a qualquer momento.

2.

Qual instância da Justiça do Trabalho é responsável por julgar os Recursos de Revista (RR) e uniformizar a 
jurisprudência em nível nacional?
a) Varas do Trabalho
b) Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs)
c) Tribunal Superior do Trabalho (TST)
d) Supremo Tribunal Federal (STF)

3.

Em uma audiência trabalhista, qual é a primeira etapa que o juiz obrigatoriamente tenta realizar entre as partes?
a) Produção de prova testemunhal
b) Julgamento do processo
c) Tentativa de conciliação
d) Análise da prova documental

4.

Discorra sobre como as novas formas de trabalho, como o teletrabalho e o trabalho por plataforma, impactam a 
produção de provas no processo trabalhista.

5.

Gabarito

Questão 1
c) Princípio da Primazia da Realidade

Questão 2
b) 15/03/2026

Questão 3
c) Tribunal Superior do Trabalho (TST)

Questão 4
c) Tentativa de conciliação

Recursos Adicionais

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) atualizada: Para consulta direta da legislação.

Site do Tribunal Superior do Trabalho (TST): Para acesso a Súmulas, OJs e jurisprudência.

Blogs e artigos especializados em Direito do Trabalho: Para aprofundamento em temas atuais e tendências.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


